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LEI N" 2686 DE 28 DE AGOSTO OE 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, PARA

CUSTEIO DAS AçOES DE MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERSAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E OÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

O Povo do Município de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

IV unicipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento Geral do MunicÍpio no valor de R$389.000,00 (trezentos e oitênta ê nove mil reais),

em favor da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de cobrir despesas diversas, coníorme

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N04.320/64.

Art. 2o. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 10 será incorporada na seguinte

dotação orçamentária:
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TOT A L

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteragóes necessárias para

com patibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. í6, § 10, incisos le ll da Lei Complementar no.

101/00.
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Art.30. para íazer Íace às despesas do artigo 20, Íica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, no

valor de R$38g.OOO,OO (trezentos e oitênta e nove mil reais) das seguintes dotaçóes:
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Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sáo Gotardo, 28 de agosto de 2023

DENISE ABADIA P IRA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Rua Prof, Maria Coeli Frunco, no 13 - Cenfio'CNPJ: 18.602.037/0001'55 -Insc' Est' Ise to
CEP: 38.800.000 - Estado de Minas Gersis tt'ivte.saosoíardo'rrrs'sov'br

rt


